
CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESI'ADO DE MINAS OERAIS

DESPACHO - PL N' 42I2Ob

Considerando o requerimento formulado pelo Exmo. Vereador Christian

Tanus Bahia, protocolado sob o nu ]dj/2026, por meio do qual solicita o

desarquivamento do Proieto de Lei n' 4ZlÍ2025

Considerando o disposto na alínea "9", inciso III, do art. 50 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa;

DEFIRO o pedido, nos termos requeridos

Determino, por conseguinte, que a Secretaria Legislativa aclote as

proviclências necessárias ao imediato desarquivamento do Projeto de Lei n'
42!2025, com o regular prosseguimento de sua tÍamitação regimental.

Muriaé, 09 de fevereiro de 2026

.á^ Arr,^
IVONETE LACERDA ASSIS
PresiLleite di Câmara Municipal
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